LEI Nº 3.177,  DE  15 DE JULHO DE 2011

Autoriza a instituição de programa de estímulo ao emprego para os indivíduos portadores de obesidade mórbida e dá outras providências.



      A CÂMARA MUNICPAL DE TIMOTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

LEI:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir programa de estímulo às pessoas jurídicas que, na qualidade de empregadoras, admitirem em seus quadros pessoas portadoras de obesidade mórbida.

§ 1º  A fazenda municipal  poderá conceder abatimentos em tributos municipais devidos pelas pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo.

§ 2º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a implantar junto ao seu quadro de servidores municipais, um programa de combate e tratamento a obesidade mórbida.

Art. 2º  Para efeitos desta Lei, considera-se obeso mórbido a pessoa portadora de índice de massa corporal – IMC superior a 40 Kg/m².

Art. 3º É vedado ao Poder Executivo Municipal criar restrições de qualquer ordem contra as pessoas portadoras de obesidade mórbida, para ingresso nas carreiras públicas municipais ou nos quadros pertencentes a empresas prestadoras de serviço ao Município exceto em relação aos cargos ou funções cujas atribuições sejam incompatíveis com essa condição.

Art. 4º  Para gozo do benefício desta Lei, as pessoas jurídicas deverão apresentar toda documentação comprobatória de efetivação do emprego ao portador de obesidade mórbida.

Art. 5º  O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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